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Companhia Brasileira de Cartuchos
CNPJ/MF nº 57.494/031/0001-63 – NIRE 35.300.025.083

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 29 de outubro de 2025
Data, Hora e Local: aos 29 (vinte e nove) do mês de outubro de 2025, às 8:00 horas, na sede social da 
Companhia Brasileira de Cartuchos (“Companhia”), localizada na Avenida Humberto de Campos, nº 3.220, 
Portão 1), e nº 3.259 (Portão 2), Bocaina, CEP 09426900, na Cidade de Ribeirão Pires, Estado de São Paulo. 
Presença: Presentes os acionistas da Companhia representando mais de 2/3 (dois terços) do capital social 
votante, conforme assinaturas constantes da Lista de Presença de Acionistas arquivada em livro próprio 
na sede da Companhia e constante na presente ata como Anexo I. Convocação: Edital de Convocação 
publicado no jornal “Data Mercantil”, nas versões impressa e eletrônica, nos dias 21, 22 e 23 de outubro 
de 2025. Mesa: Presidente: Fabio Luiz Munhoz Mazzaro; Secretário: Sandro Morais Nogueira. Ordem do 
Dia: (i) deliberar sobre a participação da empresa como garantidora solidária do “Credit Agreement”, a 
ser celebrado entre CBC USA Ammunition Company, Inc. (“Devedora”) e um Sindicato de Bancos, no valor 
de até USD 325.000.000,00 (trezentos e vinte e cinco milhões de dólares americanos), junto com outras 
empresas do grupo empresarial; (ii) autorizar a Diretoria Executiva a adotar as providências necessárias 
relacionadas a contrato supracitado; e (iii) outros assuntos de interesse social. Deliberações: Os acionistas 
da Companhia deliberaram, aprovaram e ratificaram, por maioria absoluta dos votos, em observância às 
regras de votação previstas no Artigo 8º do Estatuto Social da Companhia: (i) a participação da Companhia 
como garantidora solidária, autorizando-a a assumir, de forma irrevogável e irretratável, a condição de 
fiadora e principal pagadora, solidariamente responsável com as demais Garantidoras (conforme definido 
na Fiança), por todas as obrigações a serem assumidas pela Devedora, pela CBC Global Ammunition LLC, 
pela CBC Ammo LLC e pela Magtech Ammunition Company Inc., todas sociedades integrantes do seu 
grupo econômico, no âmbito do “Credit Agreement”, a ser celebrado, entre outros, pela Devedora e um 
Sindicato de Bancos, no valor de até USD 325.000.000,00 (trezentos e vinte e cinco milhões de dólares 
americanos) (“Contrato de Empréstimo” e “Empréstimo”, respectivamente), bem como no âmbito de 
quaisquer outros instrumentos a serem celebrados no contexto do Empréstimo, incluindo, sem limitação, 
contratos de garantia, garantias corporativas, notas promissórias e cartas de remuneração (“Fiança”); (ii) 
a autorização para a Diretoria Executiva da Companhia adotar todas as providências necessárias relacio-
nadas a implementação das deliberações acima, incluindo, sem limitação, negociar, aprovar, celebrar e 
assinar a (a) carta de fiança que instrumentalizará a Fiança, (b) o Contrato de Empréstimo, na qualidade 
exclusiva de garantidora, e (c) quaisquer outros documentos correlatos, bem como eventuais aditamentos, 
certificados, notificações ou instrumentos relacionados; e (iii) a ratificação de todos os atos já praticados 
por administradores ou representantes da Companhia em conexão com as matérias acima, para todos os 
fins de direito. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente 
da Mesa ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, declarou 
encerrados os trabalhos e suspensa a Assembleia pelo tempo necessário à lavratura desta Ata; a qual, 
reaberta a sessão, foi lida, aprovada e assinada por todos os presentes: Presidente: Fabio Luiz Munhoz 
Mazzaro; Secretário: Sandro Morais Nogueira. Acionistas: CBC Global Ammunition LLC; Bernardo Simões 
Birmann. A presente ata é cópia fiel da mantida na sede da Companhia. Ribeirão Pires, 29 de outubro de 
2025. Fabio Luiz Munhoz Mazzaro – Presidente da Mesa; Sandro Morais Nogueira – Secretário da 
Mesa. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o nº 394.252/25-1 em 17/11/2025. 
Marina Centurion Dardani – Secretária Geral.

Ewally Instituição de Pagamento S.A.
CNPJ/MF nº 00.714.671/0001-14 - NIRE 35.300.490.215

Ata da Assembléia Geral Ordinária realizada em 29 de março de 2024. 1. Data, Hora, Local e 
Presença: Aos 29 dias do mês de março de 2024, às 11 horas, na sede social da Ewally Instituição 
de Pagamento S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida Angélica, 2.529, 8º andar, Consolação, 
CEP: 01.227-200, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Convocação e Presença: Dis-
pensadas as formalidades de convocação, considerando a presença da totalidade dos acionistas 
titulares de ações representativas da totalidade do capital social da Companhia, nos termos do 
artigo 124, § 4º da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”), conforme assinaturas na lista 
de presença constantes do Anexo I. 3. Publicação e Divulgação: O relatório da administração, 
as demonstrações financeiras da Companhia, acompanhadas das respectivas notas explicativas 
e o relatório dos auditores independentes, emitido pela Mazars Auditores Independentes, em 28 
de março de 2024, referentes ao exercício social encerrado em 2023, foram publicadas de forma 
eletrônica, nos termos do artigo 294, inciso III, da Lei das Sociedades por Ações. 4. Mesa: As-
sumiu os trabalhos como Presidente da Mesa o Sr. André Cunha, que convidou a mim, Samuel 
John James, para secretariá-lo. 5. Ordem do Dia: Os acionistas da Companhia reuniram-se para 
deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (a) a lavratura desta ata de Assembleia Geral (“Ata”) sob 
a forma de sumário dos fatos ocorridos, conforme disposto no art. 130, §1º, da Lei das Socieda-
des por Ações; (b) as contas dos administradores, do Balanço Patrimonial e das Demonstrações 
Financeiras da Companhia, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, 
publicados nos termos do item 3 desta Ata; e (c) a destinação do resultado do exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2023. 6. Deliberações: Colocadas as matérias constantes da 
Ordem do Dia em exame e posterior votação, após a discussão das matérias, os acionistas delibe-
raram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições ou ressalvas: 6.1. Aprovar a lavratura 
desta Ata sob a forma de sumário dos fatos ocorridos, conforme o disposto no art. 130, §1º, da 
Lei das Sociedades por Ações; 6.2. Aprovar as contas dos administradores, o Balanço Patrimonial 
e as Demonstrações Financeiras da Companhia, referentes ao exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2023, conforme publicados e divulgados nos termos do item 3 desta Ata; e 
6.3. Aprovar a destinação do prejuízo apurado pela Companhia no exercício social findo em 31 
de dezembro de 2023, no montante de R$ 4.113.163,00 (quatro milhões, cento e treze mil, cento 
e sessenta e três reais) para a conta de prejuízos acumulados da Companhia. 7. Encerramento: 
Nada mais havendo a ser tratado, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e aprovada na 
forma do Estatuto Social da Companhia, foi assinada pelos Acionistas presentes. Acionistas: André 
Cunha e CCI IP Participações Ltda.. São Paulo, 29 de março de 2024. André Cunha - Presidente; 
Samuel John James - Secretário. JUCESP nº 382.735/25-0 em 23/10/2025.

Serviços para o Comércio do Brasil S.A.
CNPJ/MF nº 29.341.643/0001-80 – NIRE 35.300.512.162

Edital de Convocação para a Assembleia Geral Extraordinária de 27 de novembro de 2025 (Virtual)
Prezados(as) Senhores(as), A Serviços para o Comércio do Brasil S.A., com sede no município de Barueri, 
estado de São Paulo, na Alameda Tocantins, nº 125, 15º andar, bairro Alphaville Centro Industrial e Empresarial, 
CEP 06455-020 (“Companhia”), neste ato, representada pelo Presidente do Conselho de Administração, nos 
termos dos Artigos 10 e 11 do Estatuto Social, convoca todos(as) os(as) acionistas com direito de voto para 
a Assembleia Geral Extraordinária, que será realizada no dia 27 de novembro de 2025, em primeira 
chamada, às 10:00 horas, mediante a presença de acionistas que representem a maioria do capital social 
da Companhia e, se necessário, em segunda chamada, às 10:30 horas, com qualquer número de presentes. 
A reunião será realizada na modalidade virtual, por meio da plataforma ZOOM, acessível pelo seguinte link: 
https://us06web.zoom.us/meeting/register/HmBDJV4cQOSjuiH-7S4-SQ. A Assembleia Geral Extraordinária 
terá como ordem do dia: I. Exame, deliberação e votação da proposta de orçamento para o exercício de 2026; 
e II. Exame, deliberação e votação das seguintes propostas de alteração do Estatuto Social da Companhia: a) 
Alteração do Artigo 1º do Estatuto Social para atualização da denominação social da Companhia, que passará 
de “Serviços para o Comércio do Brasil S.A.” para “SPC Brasil S.A.”; e b) Alterações das alíneas (b), (c), (d) 
e (g) do Parágrafo Primeiro do Artigo 34, referentes: (i) à atualização da sistemática de destinação do lucro 
líquido do exercício da Companhia; (ii) à reestruturação das reservas estatutárias previstas no Estatuto Social; 
e (iii) à definição de novos parâmetros e critérios de atualização monetária aplicáveis às referidas reservas. 
Todos os documentos pertinentes às matérias da ordem do dia encontram-se disponíveis para consulta na 
sede da Companhia, incluindo a versão consolidada do Estatuto Social, a qual também acompanha a versão 
eletrônica da publicação deste edital de convocação. Caso o(a) representante legal do(a) acionista esteja 
impossibilitado(a) de comparecer, a participação na Assembleia Geral Extraordinária ora convocada poderá 
ocorrer mediante procuração específica, outorgada a advogado ou ao(a) representante legal de outro(a) 
acionista igualmente convocado(a), nos termos do Artigo 12 do Estatuto Social. Para tanto, deverá ser utili-
zado o modelo de procuração constante do Anexo Único deste edital, o qual deverá ser apresentado em via 
original, assinada e com firma reconhecida, ou assinado eletronicamente mediante Certificado Digital, pelo(a) 
representante legal do(a) acionista, em conformidade com a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto 
de 2001. As procurações deverão ser entregues até o dia 26 de novembro de 2025, às 16:00 horas, não 
sendo admitido o recebimento de instrumentos após esse prazo. São Paulo/SP, 19 de novembro de 2025. 
Roque Pellizzaro Júnior – Presidente do Conselho de Administração.  (19, 20 e 22/11/2025)
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